
Quero usar a logomarca
Empresas, entidades, artistas e personalidades, pessoas fÃ−sicas ou jurÃ−dicas, que desejarem se engajar no
Fome Zero, utilizando a logomarca oficial em campanhas publicitÃ¡rias, promoÃ§Ãµes ou eventos, sÃ³
poderÃ£o fazÃª-lo apÃ³s inscreverem-se no cadastro de uso da logomarca gerenciado pelo MinistÃ©rio do
Desenvolvimento Social e Combate Ã  Fome (MDS).

No ato de inscriÃ§Ã£o, Ã© preciso informar:

- Dados de identificaÃ§Ã£o do participante;
- Plano de campanha publicitÃ¡ria, promoÃ§Ã£o ou evento;
- Tipo, modalidade, local, data da sua execuÃ§Ã£o;
- PerÃ−odo de utilizaÃ§Ã£o da logomarca;
- CarÃ¡ter da campanha (institucional ou promocional).

Campanhas institucionais sÃ£o aquelas que visam apoiar e promover o nome do Fome Zero e aquelas
aÃ§Ãµes publicitÃ¡rias que tÃªm por objetivo informar a sociedade sobre contribuiÃ§Ãµes diretas, em
doaÃ§Ãµes ou serviÃ§os.

Campanhas promocionais sÃ£o aquelas que visam anunciar promoÃ§Ãµes, shows e eventos cuja renda serÃ¡
total ou parcialmente revertida em benefÃ−cio do Fome Zero.

O participante com proposta de arrecadaÃ§Ã£o de alimentos tem a responsabilidade da distribuiÃ§Ã£o dos
mesmos, devendo indicar o(s) nome(s) da(s) entidade(s) assistencial(is) beneficiada(s).

Para cada nova campanha, promoÃ§Ã£o ou evento, ainda que promovidos por empresa ou entidade jÃ¡
certificada anteriormente, deverÃ¡ ser obedecido o mecanismo acima descrito.

As empresas autorizadas a utilizar a logomarca do Fome Zero assinarÃ£o com o MDS um termo de
compromisso estabelecendo seus direitos e responsabilidades.

Ã� totalmente vedada a vinculaÃ§Ã£o da logomarca do Fome Zero Ã  venda de produtos e serviÃ§os.
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